
ÊSTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MU}.IICIFAL DE NEOPOLIS

FUNDO MUNICIÍ'AL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CONTRATO N" 009 /2019 - FMAS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIçO QUE ENTRE SI^ FIRMAM O FUNDO
MUNICIPAL OE ASSISTÉNCIA SOCIAL DE
NEóPOLIS/SE E A EMPRESA D.C LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENToS LTDA, NA FoRMA
ABAIXO:

o FUNDO MUN|C|PAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL DO MUNICÍP|O DE NEóPOLIS/SE, com sede na Praçá
lvlonsenhor José Moreno de Santana, no '106, cenlro, Neópolis - Sergipe - CEP 49.980-000, inscrito no CNPJ sob o
No 14.871.331/0001-01 , neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistênciz Social, a Sra. MARIA
CANDIDA BISPO DE FRANçA, brasileira. câsada, com RG no 305.096 - SSP/SE portadora do CPF n"
'171 .698.525.00, domiciliâda e residente na Avenida D. José Thomaz, no 410, bairro centro, cidade Neópolis/SE, CEPi
49.980-000, doravantê denominado CONTRAÍANTE e. do outro lado, a en]presa D.C LOCAçAO OE MAQUINAS E

EQUIPAMÉNÍOS LTDA, inscrita no CNPJ sob c n" 07.390.3'1710001-20, com sede na Rua Maíechal Horta Bárbosa,
no'l08, Bairro GraEeru, CEP 49.025-460, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipê, neste ato represenlâda por
DANIELLA BARBoSA DÊ CASTRO IVIONTE, portador do CPF n" A21.879.325-16 e do RG no 3.174.173-8 SSP/SE,
doravante denominada CONTRATADA, em Íazão do resultado do PREGÃO PRESENCIAL N' 0í3t2019, e conforme
determinâçóes ccntidas na Ler 8.666/93 e suas alleraÇões, regente a nível nacional de licitaçôes e contratos dos
entes da administração pública, e que rege também este. ajustam e celebram entre si, o presente contrato
administrativo de prestaÉo de serviços, Ciante das clausula abaixo pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íart.55. inciso l. da Lei n" 8.666/93).

Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa do ramo pêninente em locação e manutenção de maquinas
copiadoras ntultifuncional digital e scanner para atender as necessidades das secretarias e departamêntos vinculados
ao Fundo lvlunicipal cie Assistencia Sociai, por un'r peÍiodo de 12 (doze) meses, em total obediência ao Edital da
licitaçao e seus anexos e de acordo corn â proposta do Contratado, que pâssa a fazer parte integrante deste
instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

NDA _ DO REGIME OE EXEC aÉ.55

O(s) serviço(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada POR PREÇO MENSAL,
no Iocal e nas condiçôes estabelecidas na Cláusula Quinla deste instrumento, visando à perfeita consecuçáo do
objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRECO. DAS COIIDIÇÔES DE PAGAMENTO {Art. 55, inciso lí1. da Lei n'8.656/93).

Os serviços serâo executados pelos pÍeços constantes na proposta da Contratada, perÍazendo o presênte Contrato
urn valor global estimado de R$ 19.680,00 (Dezen,rve mii seiscentos e oitenta reais).

Compete à Contratante eÍetuar o pâgamento à Conrratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

- O pagamento será eíetuado no prazo máximo de 30 (tÍinta) diâs. rnediante apÍesentaÉo das notas fiscais/faturas
atestando a execuEáô do seryiÇo objelo do ContÍato,
- Os pagamentos serâo efetuados rnensâlmênte ac contraudo, no valor correspondente a prestação do serviço,
contra apresentaÇão dcs seguintes documentos'
- Ordem(ns) de serviço erpêdada peia AutoriCade CcÍnpetente;
- Nota(s) Fiscal(is) coÍrespondente aos serviqos executâdos, atestada(s) e liquidaoâ(s);
- Prova de regularidade junro as Fazeadas Éêdera{, Estadual e Municipal, a Justiça do Trabalho e ao FGTS|
-Os documentos de cobíen€ relacionados acimâ deverão ser apresentados no endereço Praç2 lvlonsenhor José
Moreno de Santanâ, 106, centÍo, Neópoiis - Sergipe - CEP: 49.980-000, dos quars após alêstados pela autoridade
competente e aprovados peio Fiscal do Côntrato serâo encaminhados ao SetoÍ Financeiro para Íins de liquidaçáo da
despesâ e inclusáo na lista classificatória de credoresi
- O pagarnento clas obrigações relativas ao conlratc deve obeCecer e cumprir a ordem cronológicâ das datâs das
respectivas exigências, a têor do que dispóe o art 70§ 20, inciso lll, da Lei no 4.320/1964. art. 50 e 7Ô, § 2", inciso lll,
da Lei n" 8.666193.
- Nenhum pagamen:o será efetuado à Contrâiacja enqLranto lrouver pendência de liquidação de obígâçâo financeira,
em virtude de penalidacie ou inadimplência contratual.
- Náo haverá, sob hipótese alguma, pagãrnento antecipaclo.
- Não haverá reajuste de preÇos durante o perÍodo conLrâtado
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

- Nestes preços estâo incluídos todas as dêspesas que, direta ou indiretamente, decorrâm da e\-ugão deste
Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, Írâbalhistas e previdenciários, admrnistraçãô; lribt.Aos,
emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
- Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a CONTRATADA

apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido unilâteralmenlê pelo
CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
serviços efêtivamente prestados e atestados.
- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa Ce compensaçáo Íinanc€ira dêvida pela Conlratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculâdâ mediante a aplicaÉo da seguinte fórmula:
E[,4=lxNxVP.sendo:
EM = Encargos moratórios,
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento ê a do êfetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = indice de compensação financeira = 0,0001ô438, assim apuradoi
l= (ÍX) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

cLÁUsULA QUARTA ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIçOS, QUANTIDADES E PREçOS MÁXIMOS.

1 .1 . Descrição dos serviços com os preços máximos abaixoi

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA

19.680 00

VALOR GLOBAL MENSAL R§

VALOR GLOBAL 12 MESES R§

CúUSULA QUINTA - FORMA DE EXECucÃo oos sERVlcoS (Art. 55, inçiso lV. da Lei n" 8.666/93)

Os serviÇos, obieto deste contrato, serâo realizados mensalmente, mediânte solicitação da Contratante e nas
quantidades indicadas pela mesma, com inicio num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da

ordem de serviços.

Parágrafo Único - Os serviços deverá ser feilo durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as paítes não
poderão exigir uma da outra o exaurimenlo dos quantitalivos previstos no instrumento convocatório, por serem
meramente estamativos, considerando-se perfeitamentê realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a AdministraÉo poderá acrescer o objêto até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1" da r-ei n". 8.666/93.

cLÁUSULA SEXTA . DA VIGÊNCIA (Art.55. inciso lV, da Lei n" 8.666/93)
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. Podendo ser
prorrogado, mediante Termo Adilivo, por iguars e sucessivos peÍiodos, observado o interesse público e a critério do
CONTRATANTE. nos termos do inciso li, do art. 57, da Ler n. 8.666/93.

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Íixado no Edital, com início na datâ de18/07l20'19 e

encerramênto em 1710712020. e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § '1", da Lei n. 8.ô66, de
1993.

CLAUSULA SETIMA - DOTACÃO ORCAMENTÁRlA (art. 5S, inç iso V. da Lei n" 8.666/93)
As despesas com o pagarnênto do referido objeto estão previslas no orçamento do CONTRATANTE, conforme
classifi cação orÇamentária detalhada abaixo
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LocAÇÃo DE MAeurNA lrrPRESSouRA,
[/lULTIFUNCIONAIS LASER, VETOCIDADE
[íiNIMA DE 45 PAGINAS POR MINUTO
WRELESS SCANNER. PLACA DE RÉDE E
DUPLEX AUTOMATICO COM FRANQUIA DE
5.OOO IMPRESSOES i.,IENSAIS POR
MAQUINAS, RECARGA DE TONER, TROCA
DE CARTUCHO E MANUÍENÇAO POR
CONÍA DA CONTRATADA,

01 BROTHER DUN

1.640,00

19.680,00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR!A.
UO: 401 1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇAO SOCIAL E TRABALHO
UO: 40'16. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AÇÁO] 2070 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICTPAL DÊ ACAO SOCIAL E TRABALHO
AÇÃOi 2072 . MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
AÇÃO: 2OgO.BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMiLIA E CADASTRO ÚNICO
ELEI\4ENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00.- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

-PESSOA 
JURIDICA

FONTE RECURSO: 10010000 / 131 '10000

CLÁUSULA OITAV A - OO DIREITO E RESPONSABILI DE DAS PARTES íart. 55. inciso

úÊ
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8.666i 93).

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

> Mânter, durante toda a execuÇão do contralo, as exigências de habilitação ou condiçôes dêterminadas no
pÍocedimento que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão ê aplicaÉo das penalidades oÍa
previstas

> Alocar todos os recursos necessáÍios para se obter um perfeito serviço, de forma plena e satisfatória, sem ônus

adicionais de qualquer natureza à Contratante;
, Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execuÉo do Contrato, inclusive

as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Conlralante comprovante de quitaçáo com os

órgãos competentes;
; ResponsabilizaÍ-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de Íaltas por ela

cometidâs na execuÉo do Contrato,

- Responsabilizâr-se pelos danos causados diretamente ao MUNICiPIO ou a terceiros decorrêntes de sua culpa

ou dolo na execuÉo do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de AutorizaÉo que se

façam nêcessârios à execução do Contrato.
> Executar fielmente o objêto contratado e o prazo estipuiado.
i Náo transferir a outrem. no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prêvia e expressa

anuência.
; Não realizar associação com outrem, cessão ou rransferência total ou parcial, bem como a Íusão, cisão ou

incorporaçâo, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
> Executar os serviços objeto da presente licitâçâo, em total obêdiência ao Edital do Pregáo Presencial no

013/2019 e seus anexos:

O Contratante, durante a vigência deste Contrâto, compromete-se a

> Efetuar o pagamento nas condições e preÇo pactuados;
; proporcionaa à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes

do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93,

- Deàignar um represêntante para acompanhar e Íscalizar a execuÉo do presente Contrato, que dêverá anotar

em registÍo prôprio, todas as ocorrências veriÍicadas;
; Comuiricar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuÉo dos serviços, diligenciândo

nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Pelo atraso injustificado na execuÉo do Contrato. pela inexecuçáo total ou pa

caso, o Contratante pcderá âplicar à ContrataCa as seguintes sanções, previ

garantida a prévia defesa, seni prejuizo de perda da garantia prestada:

I - Advertência:
ll - Multa na forma prevista no item V:

lll suspensáo temporária de paíicipar de licitaçóes e rmpedimento de contralar com a Administração;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

V - A multa ã que se refere o ilem anterior será aplcada até c limite de 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação

e, no caso de atrasc não justiílcado devidamente, cobrâr-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da Íespectiva

Nota de Empenho, o que;âo impedirà, a critério da Prefeitura Municipai de l.leópolis/FUNDO, a aplicação.das demais

sanções a que se refere o art.87 da lei no 8.ô66/93, podendc a multa seÍ descontada dos pagamentos devidos pela
prefêitura lvlunicipal de Neópolis, ou cobrada diretâmente oa êmpresa, amigável ou judicialmente.

Vl - suspensão temporária de particapar em iicitâÉo e iÍnpedirnerúo de contratar côm a Administração do Conlratante,

pelo prazo de atê 02 (dois) anos:

LA NONA . ENALIDADES E Art. Lei n' 8.666/
rcial do ob.ieto pactuado, conforme o
stas no art 87 da Lei n". 8.666/93,

DO i,IUNI'IPAL ASSISTENCIA SOCIAL DE NEÔPoLIS. PRÂÇA À,IONS=NHOR JOSE I\4ORENO DE SANTANA 1Oô

CENTRO CNPJ 14 871 331/0C0 1.01 NÊOFOLIS - SERGIPÉ - CEP 49 98O.OOO
FUN
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Vll - declaraçâo de inidonerdâde para licitar ou contratar com â ACnrinistraçáo Pública

cLÁusuLA DÉctMA - DA RESCTSÃO (art. 55. inciso Vlll, da Lei n" 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, alêm das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará a sua
rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enurnerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei
no. 8.666/93, na forma do aÍt. 79 da mesma Lei.

ParágrâÍo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos xll a XVll do art. 78 da Lei supracitada, sem que
tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos, regularmenle comprovados, que houvêr
sofrido, conforme preceitua o § 2" do arl.79 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DOS DIREITOS DO CONTRÂTANTE NO CASO DE RESCISAO ÍArt.55 nc so
lX. da Lei n'8.666/93).
Na hapótese de rescisão administrativa do presênte contÍato, o Contratado reconhece, de logo, o direito da

Contrâtante de adolar. no que couberem, âs medidas previstas no artigo 80 da Lei n' 8.666/93.

O prêsente Contrato fundamenta-se

l- nos termos da licitação que, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originoui
- náo contrariem o interesse público.

ll - nas demais deternrinaçôes da Lei 8.ô66/93;
lll- nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Conlratos e nas disposiçôes do Oireilo Privado

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquêr ajustes que se Íizerem necessários, em decorrência deste Contrato
serão acordados entÍe as partes, lavÍendo-se. na ocasião, Termo Aditivo.

LA DÉCIMA TERCEIRA . RA ES AÍt. 65 Lêi n" 8.

Este instrumento poderá seÍ alterado na ocoÍrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n' 8.666/93,
desde que devidamente comprovados.

§1o - O Contratado flcã obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões
que se Ízerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'8.666/93, calculado sobre o

valoÍ inicial atualizado do contrato;

s2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá excêdeÍ o limite estâbelecido nesta condiçáo, salvo as

supressôês resultantes de âcordo celebrados entre âs partes, de acordo com o aÍl. 65, §20, ll da lei n'
8.666i93.

CLÁUSULA OÉCI OUARTA - DO ACOMPANHAM NTO E DA FISCALIZACAO (Art. 67 . Lêi n" 8.666/93).

Na forma do que dispóe o artigo 67 da Lêi n' 8.666/93, ficam sob a responsabilidadê da Secretaria Municipal de

Assistência Sociâl, juntamente FABIO AMORIM DO CARI\4O a fiscalizaÉo dos reÍeridos sêrviços, o quâl designará

servidor responsável pela Íiscalização, pârã acompanhar e Íiscãlizar execuçáo do presente Contrato.

§1" - A Íiscalização compete, entre outras atÍibuições, veriícar a conformadade da execuÉo do Contrato mm
as normas especificadas, se os procedimentos sâo adequados Dara garantir a qualidade desejada;

§20 - A aÉo da íscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DO RECEBIMEN TO DO OBJETO (Art. 73, Lei n'8.666/93)
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com c disposto art. 73, l, a e b da Lei no. 8.66ô/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OS REAJUSTES DE PRECOS
Os prêÇos dos sêrviços, objetc, do Contrato, peÍfianecerão irreajustáveis durante a vigência contratual. No caso de
haver prorrogaÉo do Contralo, os preços pcderão ser rearustâdos, de acordo com indices oficiais autorizados pelo

órgáo regulador;

Se durante o período contratual ocorreí aumentc de pÍêços no objêto dos serviços a serêm contratados, em

conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serâo readequados, a lim de manter o equilibrio econômico-
Íinanceiro dâ empresa, devendo a comprovaçáo sêr feita pela apÍesentaÉo ao CONTRATANTE, por parte da
CONTRADADA, da razáo que autorizou o reÍerido aumento;

A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CON-:-RATANTE todos os preços e vantâgens, ofertados ao mercado,

sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigêntes.

rúuob uururcrpei nssrsmlc.rÃ§-octeÚr-u-Ééporis, PRAÇÀúoNSÉNHoR JosÉ MoRENo DÊ SANTANA
TIENIRO C:NPJ 14871.331/0001 01 NEÔPOLIS - SERGIPE - CEP 49 980-000.

FONE: (079) 3344-2914 - E-IIAIL: licita.neooolis@hotmail com

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÀO OO CONTRATO E OS CASOS
OMISSOS (art.55. inciso Xll. da Lei n" 8.666/93).
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E vedada a subcontrataçáo total do objeto do mntrato, bem como dos serviços principais, ou seja, os considerâdos
para eÍeito de atestação da capacidade técnico-opeÍacional e técnico profissional como relevantes;

É permitida a subcontrataÉo em até 50% do total dos serviços objeto da pÍesente licitaÉo;

A subcontrataçáo de que trata este item náo exclui a responsabiiidade do contratado perante o órgão licitante quanto

à quâlidade técnicâ do serviço prestado;

A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, com pareceÍ técnico da ÍiscalizaÉo, ao
qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos
serviços.

CLAUSULA DECI MA SEXTA - DO FORO íArt. 55. §2" ino 8.666/93)Lê

Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, parâ dirimiÍ questões oriundas do presentê contrato, renunciando, as
partes, a qualquer outro, por mais privilegiadc que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
Íorma, na presenÇa das lestem,lnhas que este também assina, a Íim de gue produza seus efeitos legais.

Neópolis/SE, 18 de Julho de 2C19
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